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Por Simone Alves Andrade
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Criado em 2004, 
pela lei n 11.096/2005, 
o  Programa 
Universidade para 
Todos (ProUni), tem a 
finalidade de conceder 
bolsas de estudo inte-
grais e parciais a estu-
dantes de graduação e 
de cursos sequenciais 
de formação específi-
ca, em instituições pri-
vadas de ensino supe-
rior.

 A intenção prin-
cipal era de ampliar 
o acesso à educação 
superior para a popu-
lação de baixa renda. 
E as instituições que 
aderem ao programa 
recebem isenção de 
tributos. 

 Desde que foi 

criado em 2004, o pro-
grama já atendeu mais de 
2,5 milhões de estudantes, 
sendo que 70% foram com 
bolsas integrais. 

 Até o dia de ontem, 
podiam participar do pro-
grama os candidatos que 
se encaixam no perfil 
socioeconômico de baixa 
renda, que cursou o ensi-
no médio na rede pública 
ou na rede particular com 
bolsa integral, ter realiza-
do ENEM com nota míni-
ma de 450 pontos e não 
zerar na redação, além de 
pessoas com deficiência 
e professores efetivos na 
rede pública para cursar 
uma licenciatura. 

 Mas nesta terça-
-feira, dia 07 de dezembro 
de 2021, foi publicado no 
Diário Oficial da União a 
Medida Provisória 1075/21, 
que amplia o acesso de 
alunos das escolas priva-
das ao programa.

 Em teoria os cri-
térios para participação 
no programa continuam 
os mesmos. Com a nova 
Medida Provisória, estu-
dante que cursaram o 
ensino médio na rede pri-
vada que foram pagantes 

ou bolsistas parciais pas-
sam a ter acesso ao bene-
ficio. 

 O Palácio do 
Planalto afirmou em nota, 
que as novas regras melho-
ram as políticas de inclu-
são na educação superior, 
diminuem a ociosidade na 
ocupação de vagas antes 
disponibilizadas.

 A nova medida dis-
pensa a apresentação de 
documentos que compro-
vem a renda familiar men-
sal bruta e a situação da 
pessoa com deficiência, 
uma vez que essas infor-
mações “podem ser obti-
das” em bancos de dados 
de órgãos governamen-
tais.

 Muitas entidades, 
políticos e estudantes 
desaprovaram essa deci-
são. A União Nacional dos 
Estudantes (UNE), afirma 
que a medida é um retro-
cesso para a democra-
tização do ensino supe-
rior, já que as vagas do 
ProUni  estão escassas, 
uma vez que o atual gover-
no reduziu 1/3 das bol-
sas no semestre passa-
do, e agora quer aumentar 
a concorrência, de forma 

totalmente desigual e sem 
sentido.

 Isso significa que 
alunos da rede pública e 
da rede privada disputa-
rão o mesmo beneficio, 
deixando de considerar 
as desigualdades no ensi-
no público e de garantir o 
acesso às universidades 
aos alunos mais vulnerá-
veis. 

 Ainda sobre a 
Medida Provisória, o argu-
mento de acabar com as 
vagas ociosas é inválido, 
sendo a Medida um ato 
contra a popularização das 
universidades e descarac-
teriza um dos principais 
programas de acesso ao 
ensino superior dos estu-
dantes de escolas públicas 
e de baixa renda.

 Na prática é um 
retrocesso, pois a Medida 
Provisória não se conver-
te em boas notícias para 
o combate às desigualda-
des no acesso à educação 
superior.


